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Autor: Vereadora Neuracy Monteiro Montanagna 

Assunto: Repúdio à conduta do Prefeito Municipal de Pedro de Toledo/SP 

A Câmara Municipal de Pedro de Toledo, Estado de São Paulo, 

por intermédio da presente Moção, manifesta seu veemente REPÚDIO à 

conduta do Exmo. Sr. Prefeito Municipal PAULO EDUARDO ALVES 

FERREIRA, em razão da manifestação discriminatória e desrespeitosa ocorrida 

em transmissão oficial ao vivo realizada em 25 de abril de 2025. 

Durante a referida “LIVE”, ao final de sua exposição, o Chefe 

do Poder Executivo agradeceu individualmente e de forma nominal a todos os 

vereadores da Casa Legislativa, com a nítida e injustificável omissão do nome 

da vereadora Neuracy Monteiro Montanagna, única mulher entre os 

parlamentares e presidente da Comissão Permanente de Saúde, que vem 

exercendo ativamente sua função fiscalizatória e denunciando irregularidades 

na gestão municipal. 

Tal conduta, além de ferir os princípios constitucionais da 

impessoalidade, moralidade e publicidade (art. 37 da CF), configura manifesta 

tentativa de desqualificação pública da parlamentar por razões políticas e 

possivelmente — discriminatórias, inclusive com indícios de machismo 

institucional, conduta absolutamente reprovável sob a ética republicana. 

A Câmara Municipal de Pedro de Toledo não pode se calar 

diante de atos de assédio institucional contra seus membros, especialmente 

quando atentam contra a representatividade feminina no Poder Legislativo. É 

inaceitável que o chefe do Poder Executivo tente constranger ou silenciar a 

ação fiscalizatória legítima de uma vereadora por não compactuar com 

omissões e possíveis irregularidades de sua gestão. 

Diante disso, requer-se a aprovação desta Moção, com envio 

de cópia ao Gabinete do Prefeito Municipal, ao Ministério Público do Estado de 

São Paulo, à Procuradoria Especial da Mulher da ALESP e ao Tribunal de
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Contas do Estado de São Paulo, para que tomem conhecimento do fato e 

adotem, se cabiveis, providéncias. 

Pedro de Toledo, 28 de abril de 2025 

— 
Neuracy Monteiro Montanagna 

Vereadora - Presidente da Comissão Permanente de Saúde 


